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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PIAUI 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O presente Contrato terá irúcio na data de sua homologação, e vigorará por 12 meses, em 
conformidade com os interesses da CONTRATANTE, podendo ser prorrogado pelo interesse das 
partes até o periodo limite do inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Banas - PI, para dirimir dúvidas ou 
resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não seja possível resolvê-las prévia e 
amigavelmente. 

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente 
insrrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

TESTEMUNHAS: 

Barras (PI), __ de _____ de 

Edilson Sérvulo De Sousa 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO 

Nome: ______________ _ 
CPF: ____________ _ 

Nome: ______________ _ 
CPF: ___________ _ 

ld:125266ECCC77AFCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Decreto nº 030/2023 

Praça Nossa Senhora Aparecida nQ 34 - Cent ro 
CEP: 64.870-000 - BERTOLÍNIA - PIAUÍ 

email: prefbertolínia@qmail.çom 
Bertolínla-PI, 07 de Agosto de 2023 

Dispõe sobre Fe riado Municipal e 
Ponto FocuHotlvo nas repartições 
públicas vinculadas ao Poder 
Executivo Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BERTOLINIA, ESTADO DO PIAUI , no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei O rgônica Municipal, e 

CONSIDERANDO, às comemorações alusivas aos festejos de Nossa Senhora da 
Conceição Aparecida Padroeira deste Município; 

DECRETA : 

Art. 1°. Fica decretado a antecipação do Feriado Municipal do dia 15 de 
Agosto de 2023 alusivos a Festa da Padroeira Nossa Senhora da Conceiçõo 
Aparecida. para o dia 14 d e Agosto d e 2023(Se gunda Fe ira) para todos os órgãos e 
entidades públicas sediadas neste Município. 

Ar!. 2°- Fica decretado Ponto Facullallvo no d ia 15 de Agosto de 2023(Terça­
Felra), para todos os órgõos e entidades da Administração Pública Municipal. 

Parágrafo Único - O Ponto Facultativo nõo abrange aos funcionórios 
municipais decorrentes de cargos privados da órea de saúde que exerçam suas 
atribuições funcionais no SAMU - 192 e Hospital Municipal, como também os servidores 
em regime de p lantõo. 

Arf. 3° - O disposto neste decreto não se aplica às repartições em que, por sua 
natureza, houver necessidade de funcionamento interrupto, caso dos serviços 
públicos essenciais à população. 

Art. 4 ° - Caberó aos dirtgentes dos órgõos e entidades do município a 
preservação e o funcionamento dos servidores de natureza essencial. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrório. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolínia - PI. 07 de Agosto de 2023. 
GERALDO FON SEC ~~:_~~ci~~~~1g1talpor 
CORREIA:4931063 ORREIA::493 10631104 
l 04 /4 -Ol"OO' 2023.08.07 09,tl:17 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MI/NICll'Al DE ASSIMNCIA SOCIAL 
CNPJ nº 10.582.608/ 0001 -25 
Rua Abel llallsta s/ n - Cenlro 

llet'lolfnlo-Plauf - CEP: 64.870-000 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL- CMAS 

Ata de realização d a XIII Conferência Municipal de Assistência Social. Aos vinte 
e um dias do mês de julho de 2023(dois mil e vinte e três). autoridades 
municipais e sociedade civil participaram do XIII Conferência Municipal de 
Assistência Social com o temo "Reconstrução do SUAS : o SUAS que temos e o 
SUAS que teremos. Inicia lmente. realizou - se a c omposição da mesa de honra 
convidando -se Prefeito Municipal Geraldo Fonseca . Secretório de Assislêncio 
Social Ano Lúcia . Presidente do CMAS Jonoino Mendes. Vereador Jones 
Wertlen. Mórcio Honório assessoro d o Secretório de Assislêncio Social e demais 
representantes de entidades governamental e civil. Em seguido, procedeu -se 
o solenidade com o execução do Hino Nocional, bem como facultou- se o 
palavra aos membros do mesa composto. Ainda de formo solene. o equipe do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos ( SCFV), destacou o 
relevõncio do Conferência o partir dos eixos o serem trabalhados 
sistemolicomenle . Após a solenidade de abertura, foi lido o Regimento Interno 
que.após onólise e apreciação pelo Plenório. foi aprovado por unanimidade 
dando- se inicio. por meio dos palavras proferidos pelo Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social o sr" Jonoino Mendes à Conferência 
propriamente dito. No ensejo, fez uso do palavra o conferencislo e Assistente 
Social Anonios Cruz que. d iscorreu sobre o temótico supracitado. Este ç,indo 
trouxe o histórico de construção do SUAS. os a vanços d essa político. os desafios 
e o relevõncio do controle social enquanto ferramenta de monitoramento e 
proposição de eslrotégia s que venham o ampliar os políticos públicos de 
assistência social. Os presentes ocomponhorom atentamente os colocações 
pertinentes preparando- se poro um dos momentos cruciais do evento que é 
Plenório de Eixos. Sobre esta último. Os grupos de trabalho foram divididos em 
05 eixos o saber: EIXO 1 - FINANCIAMENTO; EIXO 2 - CONTROLE SOCIAL; EIXO 3 -
ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS; EIXO 4 - SERVIÇOS, PROGRAMAS E 
PROJETOS; EIXO 5 - BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA. Decorrido um certo 
tempo de debates e discursões os presentes retornaram à Plenorio Gera l poro 
apreciação e aprovação dos propostos construídos em cada eixo. sendo o 
espaço designado às apresentações. Após aprovação dos propostos. o 
Comissão Organizadoro pautou, consoante o Regimento Interno, o 
necessidade de indicação e escolho dos representantes do município que 
participarão do Conferência Estadual de Assistência Social. Após Indicação. 
foron. escolhidos os membros o saber: Representante do Governo: Aloin 
Deione de Sousa Saraiva - CPF: 015.512.1 42-00( titular ) e Erik Ro fhoel de Limo 
Saraiva - CPF: 075-709-671 .94 ( suplente); Mórcio do Silvo Santos Freitas - CPF: 
302.039.498-89 ( titular ) e Geovonny José Macedo Guimarães - CPF: 
027.562.363-73( suplente) representonles do Sociedad e Civil. Após escolho e 
elenco dos membros, o Secretório Municipal d e Assistência Social Ano Lúcio 
Moto. ao tempo que evidenciou o esforço de todo o equipe quanto à 
articulação e implementação de ações no Ombito do Político Municipal de 
Assistência Social. colocou -se à disposição dos presentes no itinerório de o 

SECREFARIA MIJNICll'AL DE ASSIMNCIA SOCIAL 
CNPJ nº 10.582.608/0001-25 
Rua Abel lattsla s/n - Cenlro 

llertolfnla-Plaul - CEP; 64.870,000 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL- CMAS 
avanço e melhoria dos trabalhos no õmbito do município. No sequência , o 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jono,no Mendes. ao 
tempo que agradeceu o presença e participação de todos no XIII Conferência 
Municipal de Assistência Social. deu oficialmente por encerrado os tro_bolhos e 
eu. Vera Lúcia Rocha Veloso Correira, lavrei o presente ata que depois de hd? 
e aprovado, seró assinado por mim. pela Presidente do CMAS e demais 
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